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PORTARIA N'63/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO ii\isTlTUTO DÊ PREVIDENCIA DOS SERVIDORES

o uso
SEROPREVI

dc àaiiórcir toc Savihro Mu*ixis de Sclopóú.

LICADO EM BOLETIi, OFICIAT
Ediçáon.".-l.o?\ ns.Àloor, lJ lúÉ2

RESOLVE:
^ssin 

urâ a cldm

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA da servidora Maria da Conceição

Perrut em atendimento ao Decrêto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art, 10 . CONCEDER o ber,eíicio de APOSENTADORIA VOLUNTÁR]A com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARIA DA CONCEIçÃO PERRUT,

matrícula no. 0í 031, Zelador Escoiar, com fulcrc Ro art. 60 da E.C. 4112003, ficando

SEUS nt fix e n mo

três centavos)

Art.20 No cálculo de fixação dos ilroventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendiinento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunai de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Nlanoado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nuiidade cjo aio administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentuai <ie 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a conter 0e 01/01/20 i 3
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Seropédica, 11 de agosto de2022

Registre r;e p bfique-se ê cumpra-se
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o oIREToR-PREStgENTE oo TNST|TUTo oE pREVroÉNCtA Dos sER..,ioa)Rss
NIUNICIPAlS DE SEROPEOICA- SEROPREVI, Estâío ao Rro de Ja.etrn, ,. ,,.r,je
suas arÍiburçoes iegais

RegistÍe-se, pubirqu€-sê e cuÍrprã-se

HUGO LOPES OE OLTVEIRÀ
Okektr.P.esrdenlê

PORfARIÂ N' 63/2022

HUGO LOPES OE OLIVEiÊA
Drrelor PresrCenlÉ

RETIFICAR O AENEFICIO DE APOSENTADORIAda se.úd.rá Len' iôsri de Fnr ar. rn
âlendrmenlo ao Decrelo Munlcrpsl .' 1904 de 23105/3022

, 2 No cálculo de Íxação dos provenlos Íor consrderada a rubacã qirüLü,; !!' ,r.l

percenlual dê 10% ldêz por cênlo) e.n âlêndrmeilc a dei$o túctr.I:r oior.!i,i.r ,,-r:;
PÍim€iÉ cámâ€ cível do Tribunal de Justiçã do Esrâdo dô Rrc de Jr.e rr or s?rr.l

de Ap€ração nos autos do lúandado de Segurança no 0AOT 14-72.2!1ó a 19'rt)/: -.N:
que Íoi dêclaíâdá â nuldâdê do âlo admrnistíarvo de Íeduçáo da ruônc: ít!,fquéír,
pâ€ o percenluâl de 5% (cinco por cen!o).

Aí. 3'O pres€ntê âto .:oncessoío envaíá enr lrgoí na .iáu de sua públroêçâo prr,.J,

zndo seus eÍeilos a côniaÍ de 01/01/2013

O DIRETOR.PRESIDEN] E DO INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA DOS SEÍl!'Ii)QR:S
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA SEROPREVI. Esia.lÕ co R c dê J3..tro. ,,ô !.,) dê

suas alibu,çõ€s iegais

PORTARIÀ i/" 64,2c22

RETIFICAR O BENEFiCIO DE APOSÉNTADORIA dA SETVI"TA LENiJ'!Ú d' ;.í A:;.TI
arendimento ao Oecrero I\,{uniapal4" 1904 de 23iC5t2O22

]t CONCEDER O b€'EííCiô CE APOSENTADORIA VOLL]NTAR]A COT P!?.V'\'
TOS INTÉGRAIS a servdorê MARIA DA PENHA COSTA SILVA. mârÍiclra n1 ljíÜ32
P.oÍessor Doc ll. com Íllcro no art. 6'da E.C. 4112003 e an. 40. §5ô d; .lrli UiSrl

iicândo seus pr9!eab§,.1Íuarla,i!rBl.it62!05 1suabillasl sessen!!tlji,::l!?:!!

An. 20 No cálclio de Íixaçáo dos p.ôvenlos Ío' conslderaoa â Íubncz q ,,ii!:, r r!
oercênlual dê 10% ldez por.ento) em aténdimentô a dedsro rüdic,ii p..le,rd.r :-r'i
Pnmera Câmara Cilei do TÍibú^âi de Juslçâ do Éslaco üo Rro de .la.eil. !r, '.,,r
deApelaçaonosâ{rlosdolvándadodeSe§uGnça.Ô0C02714:l?2C1{itl.i!rí07i'(1r
quê Íoi declâ.êda a nulidade do ato administawo de .eduqêo da rubic2 qr ,qüâ..
pâÍa o percenrualde 57ô (c,nco por cenlo)

An, 3'O presenl€ ato concessóro ê.rarâ em ,qo. ná ,iãi2 de s!ê plb .i..,
z ndo se!6 eíeitos a contaí .ie ozl12l2oD.4

ÉI]GO LOPES DE OLIVEIRA

DÍelo.Presrdcnle

o DrREra)F-pitESrDENTE oo rNSÍrruro DE pREVtoÊticlA oos SERV|DoRES
fíuNlClPAls DE SÊROPÉOlca SERoPREV|. Esbdô do Riô de JarctrÕ no úsô .ie
suns ãÍ bi rÍiaes legârs.

PORÍARIA N! §5/2022

Rcgistre sê pubiique-sê e cumpÍa-se

RE II1'ICA[i O EÉN EF íC IO DE APOSENTADORIA dâ SêÍVidOrA LêN JOSE dE FAr AS Ei
á1..;rmeiio do )êuero Mlnicipar n' 1904 de 23/05r2c22

An. 3 C p,es(ntÉ dto concessónô ent.a.á em vigor na data dê sla puõlicêçâo proor
:rrCo seus cteilc: ô.ontã. de01rOZZO12.

Árl l' ' COtiCECÊll o teneÍlcLo de APOSENÍAOORIA VOLUNTARIA côm PROVEI.I-
fos INiEGRAIS a serúdoH ERIIINlAMATOS RIBEIRO marricula n0 00979 4udan
!e Cc.âi. c.r | ÍL,icí) no ad. 6'da E.C 41/2003, Ícândo seus orclentos Íixados enr RS

1ia/ 3aJ {L:n trl:t Ecentôs e sêssent .

An 2" Nc côlcJio Je Rxâçào dos provenlos Íor considemdâ â rubicâ'qurnqúê.rô ic
percenrüã de ir':., idez por cenlo) em atendimento a dêc§ão judicial proÍerida pe a

Pr mena Cánxra Civel do Tí;buxal de Jr,stiça do Estado do Rlo de Janetro em sede
.:e Apêraçà, io: rrrcs do rúandailô de Segu.anç.. no 000211! 32.2a16.a 19aalr. e.)
qla ío dÊilárao, a nulidade do alo admin strativo dê reduçáo da tubÍlcâ quinquéíiro
pêrâ ô D-".ccr1üàlde 5% (crnco porceoto).

HIJGO LOPES DE OLIVEIRA
OretcLP.esdenle
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